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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 68/2025.
DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO DE Nº35/2025

[bookmark: _Hlk129953284]SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 DO MUNICIPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.



[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º- Fica aprovada a Revisão do Plano Plurianual 2026 - 2029 para o exercício 2026, prevista na Lei 781/2025 de 02 de outubro de 2025.

 § 1º A Revisão do Plano Plurianual 2026–2029 decorre do aprimoramento do processo de elaboração, avaliação e implementação dos Programas de Governo e da adequação às situações não previstas no Plano Plurianual. 

§ 2º A Revisão está baseada no Art. 9º da Lei Municipal nº 781/2025, onde apresentaremos os seguintes Anexos: 

I - Anexo de Demonstrativo da Despesa do PPA;
II - Quadro de Detalhamento das Despesas;

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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[bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 15 de dezembro de 2025.



Irineu Sandeski
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